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PARECER Nº 1.190/2017 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 245/2011 

 O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Arselino Tatto, visa alterar a 
Lei 14.621, de 11 de dezembro de 2007, determinando a obrigatoriedade de se instalar 
aparelho desfibrilador externo automático (DEA) em todos os ônibus e vans utilizados como 
transporte coletivo na cidade de São Paulo. Os aparelhos deverão ser fixados em locais de 
fácil visualização da população e a uma distância não superior a minuto e meio da vítima. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 13/09/2017. 

Jair Tatto - PT - Presidente 

Isac Félix - PR - Relator 

Atílio Francisco - PRB 

Aurélio Nomura - PSDB 

Ota - PSB 

Ricardo Nunes - PMDB 

Trípoli - PV 

Zé Turin - PHS 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 15/09/2017, p. 69  
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

